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DESPACHO 

Autorizo o processo de INEXIGIBILIDADE N.º 000022/2024 e da escolha do fornecedor e 

AUTORIZO a deflagração dos atos subsequentes para contratação da empresa:  

 

Processo de INEXIGIBILIDADE para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA VÍDEO COLONOSCÓPIO. MODELO: 

EC-250HL5 - SÉRIE: NC471A909 - MARCA: FUJIFILM, utilizado no Setor de Endoscopia da 

Secretaria Municipal de Saúde. (PORTARIA GM-MS 2742/2023, DE 26/12/2023). 

PUBLIQUE-SE 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

TRÊS CORAÇÕES, 23 DE JULHO DE 2024. 

 

_________________________________________________ 

GILCILENE B.C. GONÇALVES  
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  N.º 0022/2024 

                                                                                                    

 

OBJETO:  CONTRATANTE: Município de Três Corações. 

CONTRATADA:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

00489-160000   09001.1030202194.667.33903000000.16000000000. 

 

PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal  

 

JUSTIFICATIVA : . Manutenção corretiva (conforme orçamento anexo) do equipamento 

Vídeo Colonoscópio modelo EC-250HL5, série NC471A909, marca FujiFilm, para que este 

desempenhe suas funções corretamente, minimizando erros e agilizando a rotina do Setor de 

Endoscopia, fornecendo a população resultados de exames com qualidade e segurança. Essa 
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manutenção deverá ter cobertura total de mão de obra e deslocamento, para que seja 

efetuada. 

Portanto, verifica-se a necessidade do serviço que garanta as manutenções dos 

equipamentos em questão, de modo que o Setor de Endoscopia possa continuar cumprindo os 

serviços em que o equipamento é utilizado. Pesa ainda o fato de que, sem os aparelhos em 

funcionamento, os cidadãos necessitantes que não possuem condições financeiras para 

exames particulares acabam sendo afetados. 

 Tendo em vista que a empresa Fujitech Equipamentos Médicos LTDA, detém 

exclusividade de fornecimento/distribuição dos insumos supracitados, solicitamos que seja 

acatada a justificativa de Inexigibilidade, com base no artigo 74, inciso l da lei 14.133/21. 

 

 

 

 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

TRÊS CORAÇÕES, 23 DE JULHO DE 2024 
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